
PORTARIA Nº   139  /  20  26  

ALTERA MEMBROS DA PORTARIA Nº  030 
DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2020,  QUE 
CONSTITUI A COMISSÃO PARA ATUAR NO 
PROCESSO ELEITORAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  E  DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º Alterar os membros da comissão conforme art. 3º, da Portaria nº 030, de 21 
de fevereiro de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  3º –  Designar  para  comporem  a  referida  comissão  os  servidores, 
Valquíria Salvador Bernabé, Danubia Rodrigues Caetano, Silvia Graciano 
Vieira e Daiane da Silva Costa Macedo, devendo recair as responsabilidades 
do cargo da Presidência na pessoa do primeiro servidor listado acima.”

Art. 2º Alterar o art. 2º, inciso III da Portaria nº 030, de 21 de fevereiro de 2020, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

“III – Solicitar, juntamente a Presidência Executiva do IPACI, a cessão de 
local com computador e acesso à internet para realização do pleito.”

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 148/2025.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva
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